
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 23/2026-NPLC

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO         
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA LIMA FARIA EMPREENDIMENTOS LTDA PARA
CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA      
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
MARCENARIA PLANEJADA PARA CONCLUIR A REFORMA DA SALA DE APOIO À
PRESIDÊNCIA NO TÉRREO INFERIOR, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS      
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (SEI 2525398).

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,  neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no Eixo Monumental, Praça
Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral,
JOÃO MONTEIRO NETO, com competência delegada pelo Ato do Presidente nº 12, de 2025, com base em sua competência originária
do art. 44, § 1º, inc. VI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a empresa LIMA FARIA EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 28.927.482/0001-49, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por SIDNEY SILVINO DE LIMA
FARIA, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que
tem por objeto a  contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, de empresa especializada para realização de serviço de confecção e
instalação de marcenaria planejada para concluir a reforma da Sala de Apoio à Presidência no Térreo Inferior, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência (SEI 2525398),  com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021,
tendo em vista o ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA Nº 18/2026 (SEI 2601810), no que couber, e os anexos constantes do
processo n° 00001-00051055/2025-16, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de serviço de confecção e instalação de marcenaria planejada para
concluir a reforma da Sala de Apoio à Presidência no Térreo Inferior, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência (SEI 2525398).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO

2.1. Prazo E Forma De Entrega

2.1.1. O prazo para execução do objeto da presente contratação será de 60 dias corridos partir da emissão da Ordem de
Serviço, conforme cronograma físico-financeiro ilustrado abaixo:

 2.1.2. Conforme cronograma físico-financeiro, a entrega e a montagem deverão ser realizadas em até 60 (sessenta) dias
corridos a partir da emissão da Ordem de Serviço, a qual englobará todo o serviço de confecção e instalação de marcenaria planejada
(itens de 01 a 08), na Sala de Apoio à Presidência, localizada no pavimento Térreo Inferior do edifício da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, situado na Praça Municipal – Quadra 2 – Lote 5, Brasília/DF, CEP 70.094-902.

 2.1.3. A CONTRATADA deverá entrar em contato direto com a ASTEA, por meio do telefone (61) 3348-8559, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias úteis, para agendamento da instalação/entrega, que deverá ser realizada no horário das 9h às 17h, de
segunda a sexta-feira.

 2.1.4. Todos os materiais deverão ser novos e de qualidade, conforme as especificações técnicas contidas neste Termo e
demais anexos.

 2.1.5. Não serão aceitos serviços e materiais em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência.

 2.1.6. Por ocasião da entrega, os materiais/produtos deverão estar devidamente embalado e acondicionado.

 2.1.7. Os produtos, ainda que entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pela CONTRATADA, desde que comprovada
a existência de problemas cuja verificação só seja possível no decorrer da utilização e/ou testes.

 2.1.8. Os produtos serão recebidos pela CLDF, a qual emitirá, após a montagem dos respectivos armários, painéis e demais
mobiliários, comprovante de recebimento provisório, relacionando os produtos recebidos e eventuais correções, se necessárias.

2.1.9. A verificação, bem como os testes de funcionamento dos itens, ficará a cargo dos servidores da CLDF.

EMISSÃO DA ORDEM DE  
SERVIÇO (O.S)

1ª ETAPA

ATÉ 30 DIAS CORRIDOS DA O.S

2ª ETAPA

ATÉ 60 DIAS CORRIDOS DA O.S (ATÉ
30 DIAS APÓS A FINALIZAÇÃO DA ETAPA     
ANTERIOR)

(soma total dos valores dos itens
da entrega)

(soma total dos valores dos itens da
entrega)

Entrega dos itens 01, 02, 05 e
06. Entrega dos itens 03, 04, 07 e 08.
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2.1.10. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto será recebido das seguintes formas:

2.1.10.1. Provisoriamente, realizado pela FISCALIZAÇÃO, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância
com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais
documentos que julgarem necessários:

2.1.10.1.1. O recebimento provisório, não configurado como aceite, obedecerá as seguintes fases:

I - Entrega e instalação dos serviços/produtos/materiais, por parte da CONTRATADA, nas especificações exigidas e dentro do
prazo estipulado no subitem 7.1.1 acima;

II - Análise da conformidade dos serviços/produtos/materiais após a efetivação da entrega;

III – Emissão do termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ou necessidade de eventuais
correções/substituições, em até 3 dias após concluída a análise da fase II, com base nas especificações contidas neste Termo de
Referência, seus anexos e na amostra apresentada, quando for o caso.

2.1.10.2. Definitivamente, mediante termo detalhado, em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório e a
verificação da perfeita execução das obrigações contratuais.

2.1.10.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado por igual período, de forma justificada,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento às exigências contratuais.

2.1.10.3. Em caso de indicação de apenas um Fiscal para acompanhamento da contratação, os recebimentos disposto nos
subitens 7.1.11.1 e 7.1.11.2 serão realizados apenas por ele.

2.1.11. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, ocorrência de vício do material ou característica em desacordo com sua
especificação, o fornecedor será convocado a substituí-lo e/ou repará-lo no prazo máximo de 15 quinze) dias contados da data de
ciência de sua convocação pelo CONTRATANTE, ou demonstrar a improcedência da recusa no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.

2.1.12. A emissão do comprovante de recebimento definitivo será realizada por servidores da CLDF.

2.1.13. O pagamento ficará condicionado à emissão do recebimento definitivo.

2.1.14. Os mobiliários, quando entregues embalados, deverão estar protegidos (principalmente quinas e arestas) e conter a
identificação visível e facilmente identificável do fabricante e conteúdo.

2.1.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita qualidade do
material fornecido durante o prazo estabelecido na respectiva garantia, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades porventura
detectadas durante a utilização do material.

2.1.16. Todo e qualquer ônus relacionado à entrega do material, incluindo o frete, será de total responsabilidade da empresa
vencedora ou da transportadora contratada. Além disso, caberá à empresa realizar a movimentação dos materiais até o depósito do
Setor de Patrimônio, fornecendo a mão de obra necessária para viabilizar o transporte, quando necessário.

 2.2. Fiscalização

 2.2.1. A fiscalização técnica do contrato será exercida por servidores designados pela ASTEA.

 2.2.2. Caberá ao Fiscal acompanhar a execução do contrato, tomando todas as providências necessárias para o seu
cumprimento, consideradas as disposições deste Termo de Referência.

2.2.3. Caso os materiais apresentem falha ou defeito durante sua utilização, dentro do período de garantia, o Fiscal notificará a
CONTRATADA para substituí-lo. O não cumprimento por parte da CONTRATADA poderá ensejar aplicação de sanção administrativa.

2.2.4. A análise de conformidade dos materiais e serviços será exercida por servidores técnicos da ASTEA.

2.2.5. A FISCALIZAÇÃO da CLDF não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CLDF ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto no art. 94 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

3.2. Possibilidade de prorrogação: O contrato poderá ser prorrogado por igual período nos termos da Lei n° 14.133/2021 e no
interesse da Administração.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE CONTRATUAL

4.1. Dentro do prazo de vigência da contratação, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
contado da data do orçamento estimado, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
durante o período.

 

5. CLÁUSULA QUINTA- GARANTIA DO OBJETO

5.1. O prazo de garantia dos produtos é de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses contra vícios ou defeitos de fabricação e/ou
de montagem, contados do recebimento definitivo do objeto.

5.2. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste Termo de Referência, a empresa contratada
deverá complementar a garantia pelo tempo restante.

5.3. A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada produto fornecido pelo prazo estabelecido na garantia e estará obrigada a
substituir no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de comunicação feita pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os
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produtos/materiais que apresentarem defeitos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;

6.2. Encaminhar o contrato/nota de empenho/ordem de serviço à CONTRATADA, juntamente com a Ordem de serviço, por carta
com aviso de recebimento, e-mail ou por qualquer outro meio capaz de registro;

6.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço;

6.4. Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento e a montagem, observando os padrões de qualidade exigidos e
especificações exigidas pela CLDF;

6.5. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do fornecimento;

6.6. Exigir, a qualquer tempo, a substituição de qualquer item que julgar insuficiente, inadequado ou fora das especificações;

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos materiais e serviços, por servidor (es) especialmente designado (s),
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

6.8. Atestar a fatura/Nota Fiscal correspondentes ao fornecimento, por intermédio do servidor competente;

6.9. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;

6.10. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas nos materiais fornecidos e serviços prestados;

6.11. Designar um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento da entrega e montagem dos itens;

6.12. Rejeitar, formalmente e por escrito, no todo ou em parte, a entrega dos materiais que estiverem em desacordo com as
especificações apresentadas neste Termo de Referência. Para que esta rejeição seja considerada válida, bastará a comprovação de
envio de notificação escrita ao preposto da CONTRATADA;

6.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

6.14. Cientificar a Diretoria de Administração e Finanças para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto, executando o fornecimento  e a montagem de todo
material na forma especificada;

7.2. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para a perfeita execução dos
serviços;

7.3. Revisar e detalhar, em conjunto com a comissão fiscalizadora ou fiscal do contrato, o Cronograma de Execução do serviço
objeto desta contratação;

7.4. Promover a execução dos serviços, no prazo estipulado no cronograma físico-financeiro, a contar da data do recebimento
da Ordem de Serviço, devendo observar os parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendações;

7.5. Manter, durante o período de realização do fornecimento, todas as condições e qualificações exigidas neste Termo de
Referência;

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;

7.7. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas;

7.8. Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos Órgãos competentes;

7.9. Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo do objeto;

7.10. Reparar ou substituir, por sua conta, as parte afetadas pelo uso normal, durante o período de garantia;

7.11. Substituir, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, dentro do prazo de garantia, qualquer material que houver
fornecido que esteja defeituoso ou fora das especificações. Todas as substituições ocorrerão às expensas da CONTRATADA;

7.12. Ressarcir eventuais prejuízos causados à Câmara Legislativa do Distrito Federal e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

7.13. Entregar as peças e componentes nas condições e no prazo recomendável nesse Termo de Referência;

7.14. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem quaisquer
ônus à CONTRATANTE;

7.15. Manter, durante a entrega do produto até o pagamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas em conformidades com a legislação em vigor;

7.16. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CLDF;

7.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da contratante, ou a
terceiro;

7.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, taxas, tributos e impostos resultantes desse serviço;

7.19. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para a perfeita execução dos
serviços;
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7.20. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.21. Retirar, nos termos da notificação da FISCALIZAÇÃO, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer
imediatamente, por sua conta, tudo que não for aceito, em razão da qualidade dos materiais ou da mão de obra utilizados;

7.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
à CLDF, inclusive decorrente de ações e sentenças judiciais e problemas de liquidez da contratada e subcontratados, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CLDF autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.23. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;

7.24. Paralisar, por determinação da CLDF, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

7.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato;

7.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

7.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7.28. Submeter previamente, por escrito, à CLDF, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo;

7.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta;

7.30. Cumprir rigorosamente os preceitos estabelecidos nas Normas de Segurança do Trabalho do MTE, no que couber
(disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-
nrs/normas-regulamentadoras-nrs);

7.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CLDF;

7.32. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

7.33. Atender às solicitações da CLDF quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de
Referência;

7.34. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação do Gestor do Contrato ou da FISCALIZAÇÃO, as sobras de materiais
decorrentes da realização de serviços, devendo apresentá-los ao Fiscal para avaliação de reaproveitamento, recolhimento ao depósito
indicado pela CONTRATANTE ou descarte definitivo;

7.35. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto, executando o serviço e o fornecimento de material na
forma especificada;

7.36. Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal, juntamente com demais documentos, correspondente ao serviço realizado,
após a conclusão da Ordem de serviço;

7.37. Ressarcir eventuais prejuízos causados à Câmara Legislativa do Distrito Federal e /ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

7.38. Entregar, às suas expensas, no local indicado pela CONTRATANTE, os materiais que serão utilizados nos serviços;

7.39. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.40. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

7.41. Acatar as decisões e observações feitas pela FISCALIZAÇÃO, que serão formuladas por escrito e entregues à
CONTRATADA;

7.42. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, ocorrência anormal ou acidente verificado no decorrer da
prestação dos serviços;

7.43. Comunicar à CONTRATANTE eventuais divergências entre projetos, desenhos, especificações escritas e demais casos para
que a FISCALIZAÇÃO resolva e/ou encaminhe à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.44. A CONTRATADA será responsável pela destinação dos resíduos e pelos materiais instalados e substituídos durante a
realização dos serviços, de acordo com a legislação ambiental e sanitária vigentes;

7.45. É de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer anotação na nota fiscal ou fatura;

7.46. Aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições
contratuais estipuladas, sem que lhe caiba qualquer reclamação, com amparo no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.46.1. Toda e qualquer alteração, no que couber, deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, vedada a modificação do objeto.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados pela CLDF, no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento de cada etapa, em moeda
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corrente nacional, mediante Ordem Bancária, de acordo com o Cronograma físico- financeiro e no valor correspondente ao somatório
dos serviços efetivamente executados, segundo as aferições efetuadas pela FISCALIZAÇÃO. No caso de medição relativa à última fase,
o pagamento somente será efetuado após o Recebimento Definitivo. 

8.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão CLDF;

o período de prestação dos serviços;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à nota fiscal ou fatura a ser paga pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal – CLDF, se for o caso.

8.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, bem como não for
possível acessar as certidões por meio dos sítios oficiais, a CONTRATADA deverá entregar as certidões correspondentes, em até 05 dias
úteis.

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento;

8.6. A parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA;

8.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou quando existir qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária;

8.8. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da
CONTRATADA relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência de irregular execução contratual.

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou CONTRATADA que:

     I - dar causa à inexecução parcial do contrato; compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da CLDF;

     II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF;

     III - dar causa à inexecução total do contrato;

     IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

     V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

     VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

     VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

     VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

     IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

     X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

     XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

     XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Os LICITANTES ou CONTRATADOS que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do
contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do
Art. 3º do AMD nº 92/2024:

     I - advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando o licitante descumprir com quaisquer de suas
obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave;

     II - multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma do edital ou do contrato, que não poderá ser inferior a
0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

     III - impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

     IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que
a sanção referida no inciso III deste subitem.

 9.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso
II do mesmo subitem, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

 9.4. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do subitem 9.1 deste instrumento têm as seguintes definições,
nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024:

     I - A inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do subitem 9.1, compreende o atraso no início da execução
contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital:

     a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

     b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração;

     c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração;

     d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da
administração;

     e) entrega de item em desacordo com as especificações;

     f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

      II - A inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF, prevista no inciso II do
subitem 9.1, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.

     III - A inexecução total do contrato, prevista no inciso III do subitem 9.1, compreende a recusa da prestação do serviço
contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

     a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação;

     b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo.

      IV - A falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no inciso IV do subitem 9.1, sem prejuízo de
outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais
ou falhas sanáveis, compreende:

     a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;

     b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

   c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação de
veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

      V - A não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, prevista no inciso
V do subitem 9.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual,
compreende:

     a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma
insatisfatória;

     b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras
solicitadas pelo Agente de contratação;

     c) abandonar o certame;

     d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame

     VI - O atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto no inciso VII do subitem 9.1,
considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para a
Administração, observando-se o seguinte:

     a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias
corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não
entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;

     b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, sujeitará a
contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o
tempo de atraso, facultando-se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso;

     VII - A fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no inciso IX do subitem 9.1, é a
prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da CLDF, com
exceção da conduta disposta no inciso VIII do mesmo subitem.

 VIII- O comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza, previsto no inciso X do subitem
9.1, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras
práticas que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.

9.5. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir tolerância de até 5 dias de atraso sem a
aplicação de penalidade de multa.

9.6. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. Eventual justificativa para o atraso
incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da efetiva entrega do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão,
que pode afastar a mora ou dar início ao processo de aplicação de penalidade. 

9.7. Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em
valor superior a 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, salvo se houver
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da penalidade.

9.8. As sanções previstas no subitem 9.2 deste instrumento serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes:
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     I - A ADVERTÊNCIA, prevista no inciso I do subitem 9.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial correspondente a:

     a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

     b) falta de providência de reposição de pessoal;

     II - A MULTA a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deverá ter como
base a parte inadimplida.

   III - O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Distrito Federal, previsto no inciso III do subitem 9.2, será aplicado
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 9.1 deste instrumento, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

     IV - A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, prevista no inciso IV do subitem 9.2, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 9.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no inciso III do subitem 9.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.9. As infrações definidas no subitem 9.1 serão sancionadas de acordo com as disposições seguintes em conjunto com os
critérios estabelecidos no subitem 9.10 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou
contrato, quando a licitante ou a contratada:

     I - Der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

     II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor do contrato/nota de empenho;

     III - Der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal pelo
período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato/nota de empenho;

     IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de
saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 (seis) meses;

     V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses;

     VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e
multa de 5% a 10% do valor do contrato/nota de empenho;

    VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 1% a 5% do valor do contrato/nota de
empenho;

    VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou
a execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação ou contrato;

     IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo
período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou contrato;

     X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de declaração de inidoneidade pelo
período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da contratação ou contrato;

     XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de inidoneidade pelo
período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação.

9.10. A sanção é agravada ou atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada no caso concreto, considerando:

     I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

     II - as peculiaridades do caso concreto;

     III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

     IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

     V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.

9.12. São circunstâncias que agravam a sanção em 30% de sua pena- base, para cada agravante, até o limite máximo da
sanção estabelecida na infração respectiva, as seguintes situações:

     I – a comprovação de que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às condições do edital, sendo
de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido no ato convocatório;

     II – o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

     III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade;

     IV – a reincidência;

     V - a interposição de recursos infundados com nítido caráter protelatório do certame;

     VI – a conduta deliberada da licitante de não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
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9.13. Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração depois de responsabilizado definitivamente por infração
anterior.

9.14. Para efeito de reincidência:

     I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, se
imposta a sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;

     II – não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva e a do cometimento da nova
infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 anos;

     III – não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

9.15. São circunstâncias atenuantes, que reduzem a sanção em até 30% para quaisquer das penalidades impostas, quanto o
infrator:

     I – não for reincidente;

     II – procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

     III – reparar o dano antes do julgamento;

     IV – confessar a autoria da infração.

9.16. Considera-se não reincidente aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa prevista
em lei ou que já tenha sido reabilitado.

9.17. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeita o infrator à sanção cabível
para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como
circunstância agravante.

9.18. Não se aplica a regra prevista no subitem 9.17 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se
inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

9.19. O disposto no subitem 9.17 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à
sanção mais grave.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1. Consoante a Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. Aplicam-se, igualmente, as disposições previstas na Lei nº 14.133/2021 e no
Ato da Mesa Diretora nº 92/2024, que disciplina as infrações administrativas aplicáveis a licitantes ou contratados no âmbito da CLDF.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. Valor total da contratação: R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais), conforme constante do
Estudo Técnico Preliminar da contratação, doc. 2456234 e no ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA (SEI 2601810).

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da
CLDF deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

11.2.1. Programa de Trabalho: 01.122.8204.1006 - Reforma E Benfeitorias No Edifício Sede Da CLDF.

11.2.2. Elemento de Despesa: 4490-51 – Obras e Instalações.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis após
sua assinatura, na forma do art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo estabelecido no subitem acima não se aplica nos casos em que a CONTRATADA optar pela modalidade seguro
garantia. Nesse caso, a prestação da garantia deverá ocorrer no prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato, em conformidade com o estabelecido no § 3º do art. 96 da Lei 14.133/21.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente contrato e que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme o disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

15.1. A presente contratação foi precedida de contratação direta por Inexigibilidade de licitação, instruída nos autos do processo
nº 00001-00051055/2025-16.

15.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições estabelecidas no Ato de Contratação
Direta de Dispensa Nº 18/2026 e seus anexos (SEI 2601810).
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente o fornecedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, assinar o contrato, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Aviso de Contração Direta.

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização
de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido.

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.

17.4. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Finanças –
DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021.

17.5. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que envolvam
a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por escrito e entregues sob
protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.

17.6. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação do CONTRATADO relacionadas
com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais
permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

17.7. E por estarem de acordo, firmam as partes o presente contrato, para que produza seus efeitos.

  

 

CONTRATANTE- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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